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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE OS VOTOS VENCEDORES E OS VENCIDOS. Por diversos os fundamentos jurídicos cimentadores dos diferentes entendimentos, não se flagra a aventada contradição. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
	Embargos de Declaração

OPOSTOS NA ADI Nº  70017993908

	Órgão Especial

	Nº 70020402756


	Comarca de Porto Alegre

	CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ 


	EMBARGANTE

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 


	INTERESSADO

	MUNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ 


	INTERESSADO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. Alfredo Foerster, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, DES. SÉRGIO FERNANDO SILVA DE VASCONCELLOS CHAVES, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano E Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 23 de julho de 2007.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

A CÂMARA DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ opõe embargos de declaração ao acórdão que, apreciando a ADIn nº 70017993908, por maioria, julgou-a procedente para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 2º, da Lei Municipal nº 68/2001 e 4º, da Lei Municipal nº 4/2001, ambas do Município do Cipó, que asseguravam gratificação natalina a cargos eletivos, aduzindo que “Por entendermos que os artigos das Leis Municipais não ferem preceito Constitucional adotamos como fundamento destes embargos integralmente os votos divergentes, que foram proferidos pelos Desembargadores Osvaldo Stefanello e Luiz Felipe Silveira Difini” (fl. 128), ocorrendo, pois, contradição.

É o relatório.

VOTO

Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Com toda a vênia, não ocorre a aventada contradição. Sucede, apenas, entendimentos divergentes e com fundamentos jurídicos diversos, não caracterizando contradição por prevalecer o entendimento majoritário ante a clareza do disposto nos arts. 8º, da CE e 39, §§ 3º e 4º, da CF.

REJEITO, pois, os embargos de declaração.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70020402756, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "REJEITARAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS 
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